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ATA DE JULGAMENTO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 002.07/2025-PQ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025.04.24.01.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2025, na sala do Setor de Licitação, sede na 

PRAÇA SÃO FRANCISCO, N° S/N CENTRO, Salitre, Estado do Ceará, CEP; 63155-000, 

estando presentes os integrantes da Equipe de Licitação: Presidente da Comissão de 

Contratação: JOÃO ADONIRAN FIALHO CAVALCANTE e dos Membros da Equipe de 

Apoio: THAMIRIS PEREIRA SILVA e FRANCISCA LUANA DA SILVA, com o intuito de 

julgar os documentos de habilitação de todos os licitantes inscritos até o dia 29/07/2025, 

através do sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/ na PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 

002.07/2025-PQ, cujo objeto é a Pré-Qualificação do tipo SUBJETIVA e TOTAL das 

empresas para futura licitação sob o objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 13 SALAS DE 

AULA - PADRÃO FNDE, NO SÍTIO BAIXIO DO MOCO, MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 961020-2024 E PLANO DE TRABALHO

N° 1095173-55. O Presidente da Comissão de Contratação deu inicio ao julgamento dos 

documentos habilitação que foram iniciados em 18/08/2025 até a presente data 22/08/2025, 

com base nas justificativas proferidas no adendo de alteração do cronograma inicial previsto e 

devidamente divulgado nos mesmos meios da publicação do edital. O Presidente esclareceu 

que houve uma análise técnica preliminar, especificamente acerva da qualificação técnica 

profissional e operacional apresentada junto aos documentos de habilitação das empresas 

inscritas, realizada pela assessoria de engenharia vinculado a Secretaria de Educação do 

município, no quai iavrou Parecer Técnico datado de 14/08/2025, que segue em anexo à 

presente ata e que subsidiou de forma complementar o julgamento final dessa comissão de 

contratação. Segue abaixo em forma de planilha o julgamento sobre a HABILITAÇÃO 

(empresas PRÉ-QUALIFICADAS) ou INABILITAÇÃO (empresas NÃO PRÉ- 

QUALIFICADAS):
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N°. EMPRESA/CNPJ JULGAMENTO TÉCNICO 
ENGENHARIA

JULGAMENTO DA COMISSÃO SITUAÇÃO

1. A & V PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA -  CNPJ 
06.981.069/0001-20.

- Os atestados apresentados pela licitante 
referem-se a terceirizações de serviços em 
obras públicas, então, para serem 
considerados válidos para fins de 
qualificação técnica, precisariam ser 
atestados/assinados pelo contratante inicial 
(proprietário da obra).

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

INABILITADO

2. AGUIA CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA -  
CNPJ 12.049.385/0001-60

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

3. ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA -  CNPJ 
51.007.107/0001-00

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais;
- Certidão n° 954720/2024 apresentou 
relação de serviços incompatíveis com o 
objeto e prazo de execução da própria 
CAT, com quantitativos exagerados para o 
tipo de obra, remetendo a serviços 
institucionais de obras de diversas

OBS: apresentou a Prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), vencido para a data de 
abertura do certame;

INABILITADO

REF E ITURA M íJN iC fP A L  D í  SAU TRE-CE
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naturezas divergentes do objeto da CAT, 
trazendo inclusive indícios de fraude em 
relação ao conteúdo do documento, como 
colagem de assinatura digitalizada

4. ARN CONSTRUÇÕES LTDA -  
CNPJ 11.477.070/0001-51

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

5. BEZERRA E BONFIM 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS 
LTDA -  CNPJ 37.407.918/0001- 
60

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

INABILITADO

6. BEZERRA E BRAGA SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 44002835000156

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de 
diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023. corresponde 
ao uma importância de R$ 795.262,52. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado no balanço 
patrimonial um valor de R$ 523.047,72.

INABILITADO

PP fxEem jS ïA  M U N IC IPAL DE 5A U TR E  -CE
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Portanto, entendemos que para ser confiável, 
a informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa, dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou 
tomá-la enganosa e, portanto, não confiável. 
Desse modo, diante das informações 
levantadas por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

7. CONSTRUTORA BRB LTDA, 
CNPJ 22577254000100

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, onde os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde 
ao uma importância de R$ 2.492.384,58. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita

INABILITADO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A U T R E C E
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bruta na ordem de R$ 2.444.093,50. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a informação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial;
b) Não apresentou junto aos 
documentos de habilitação as declarações 
previstas nos itens: 4.3.1.4.3; 4.3.1.4.3.2; 
4.3.1.5.12; 4.3.1.5.13; 4.3.1.5.14;
c) Não apresentou a prova de vínculo 
atual ou futuro entre o responsável técnico, 
detentor de acervos técnicos e a empresa, 
na forma prevista no item 4.3.1.5.11 do 
edital.

OBS: FGTS vencido em 29/07/2025
8. CONSTRUTORA IMPACTO 

COMERCIO E SERVIÇOS
- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal,

HABILITADO
PRÉ-

»REPEITURA  M U N IC fPA i, D * SAU TRÉ-CE
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LTDA, CNPJ 00611868000128 habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

QUALIFICADA

9. CONSTRUTORA JLV LTDA - 
CNPJ 23.572.480/0001-60

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Apresentou 02 (duas) certidões de 
falência e concordata com data de emissão, 
27.05.2025 e 10.06.2025, com prazo de 
validade de 30 dias. Portanto sem validade 
para data de abertura do certame em 
29.07.2025. Inclusive vencidas para a data 
do protocolo dos documentos no sistema;
b) Não apresentou junto aos 
documentos de habilitação as declarações 
previstas nos itens: 4.3.1.4.3; 4.3.1.4.3.2; 
4.3.1.5.12; 4.3.1.5.13; 4.3.1.5.14;
c) Não apresentou a prova de vínculo 
atual ou futuro entre o responsável técnico, 
detentor de acervos técnicos e a empresa, 
na forma prevista no item 4.3.1.5.11 do 
edital.

INABILITADO

10. CONSTRUTORA JUSTO 
JÚNIOR LTDA, CNPJ sob o n.° 
07.266.893/0001-60

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, onde os valores efetivamente

INABILITADO
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pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde 
ao uma importância de R$ 1.107.407,15. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 686.239,47. Portanto, 
entendemos que para ser confiável, a 
informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa, dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou 
tomá-la enganosa e, portanto, não 
confiável. Desse modo, diante das 
informações levantadas por essa comissão 
de contratação. Entendemos que há clara 
divergência de informações para análise do 
balanço patrimonial;

11. eONSTRUVASP 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
50.484.244/0001-65

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

12. CSK LTDA, CNPJ 
18158282000115

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

PREFEITURA  M U N IC IPAL Dü SA U TPE-CE
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econômico financeira.
13. DATERRA CONSTRUCOES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
10477919000124

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ausência da Declaração prevista nos 
itens: 4.3.1.4.3; 4.3.1.4.3.2; 4.3.1.5.12 do 
edital;

INABILITADO

14. EQV EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
37278872000126

- Não atendeu aos quantitativos 
exigidos das parcelas de relevância 
técnico-operacionais;
- CAT n° 282967/2022 apresentou 
relação de serviços incompatíveis com o 
objeto da própria CAT, com o endereço, 
coordenada incompatíveis e com 
quantitativos exagerados para o tipo de 
obra, remetendo a serviços institucionais 
de obras de diversas naturezas 
divergentes do objeto da CAT, trazendo 
inclusive indícios de fraude em relação 
ao conteúdo do documento.

a) Ausência da Declaração prevista no 
item 4.3.1.5.12 c/c “I. Declarações 
obrigatórias h)” do edital (não possui em 
seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista);

INABILITADO

15. GOMES DE MATTOS 
CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ 20274772000129

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, onde os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde

INABILITADO

PREFEITURA MUNICIPAL D£ SAUTRg C€



£  A MUNK

O P O V O  t  QUS M  FAZ

TiANCtsÄ
CEP: 651S5-000, SAUtM /C E A P A
CNPJ: 12.464.491/0001-00  
FONE: (88 • 3537-1200 
W WW.SA- JTRE .CE.GOV.BI?

ao uma importância de R$ 16.417.959,29. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 15.510.876,73. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a informação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial;

16. H & E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ 25026953000150

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

INABILITADO

17. IMPERIUS SERVIÇOS E 
CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 
25011748000110

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede

INABILITADO
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de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, onde os valores efêtivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde 
ao uma importância de R$ 302.670,47. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 294.463,77. Portanto, 
entendemos que para ser confiável, a 
informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa, dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou 
tomá-la enganosa e, portanto, não 
confiável. Desse modo, diante das 
informações levantadas por essa comissão 
de contratação. Entendemos que há clara 
divergência de informações para análise do 
balanço patrimonial;
b) Ausência da comprovação de 
vínculo atual ou futuro com o responsável 
técnico indica o Sr. Lucas Teotônio Do 
Nascimento, descumprindo o exigido no
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item 4.3.1.5.11 do edital.

18. LF SERVIÇOS URBANOS 
LTDA, CNPJ 45687486000116

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2024, corresponde 
ao uma importância de RS 2.424.983,95. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 2.151.678,70. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a infonnação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de

INABILITADO
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informações para análise do balanço 
patrimonial;
b) Ausência da declaração de anuência 
do responsável técnico FRANCISCO DE 
ASSIS XIMENES MACEDO prevista no 
item 4.3.1.4.3.2. do edital;

19. LIMA & PEREIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA -  CNPJ 
15.472.710/0001-91

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

20. MEDEIROS CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
07615710000175

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de 
diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2024, corresponde 
ao uma importância de R$ 14.707.151,78. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 2.231.130,50. 
Igualmente tal divergência se verificou no

INABILITADO
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exercício de 2023, onde os valores 
efetivamente pagos pela administração 
pública a empresa licitante no exercício 
correspondem ao uma importância de R$ 
8.440.953,58 clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 2.077.730,34. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomai- a informação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

21. MOREIRA MESQUITA 
ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 21691178000104

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA
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econômico financeira.
22. NOVERGA CONSTRUCOES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
49784187000150

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2024, corresponde 
ao uma importância de R$ 6.479.978,81. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 4.751.730,26. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a informação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço

INABILITADO
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patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

23. NOVO CAMINHO 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
32641253000130

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

24. PRIME EMPREENDIMENTOS, 
INCORPORADORA E 
SERVIÇOS
LTDA -  CNPJ 13.997.118/0001 - 
88

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

HABILITADO
PRÉ-

QUALIFICADA

25. RAMALHO SERVIÇOS E 
OBRAS LIDA, CNPJ 
24916240000107

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

a) Ausência da declaração de anuência 
do responsável técnico prevista no item 
4.3.1.4.3.2. do edital;

OBS: Certidão do CRA/PJ e do CREA/PF 
do responsável técnico ADRIANO LUCAS 
DE SOUSA MATOS válido até 
31/07/2025;

INABILITADO

26. S A ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
22102225000191

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de 
diligência junto ao sitio eletrônico do

INABILITADO
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TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023. corresponde 
ao uma importância de R$ 16.659.815,05. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 16.230.919,98. 
Portanto, entendemos que para ser confiável, 
a informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa, dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou 
tomá-la enganosa e, portanto, não confiável. 
Desse modo, diante das informações 
levantadas por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

b) Ausência da Declaração prevista no item 
4.3.1.5.12 c/c “I. Declarações obrigatórias 
h)” do edital (não possui em seu quadro
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societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista).

27. SARAIVA
EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
30166388000166

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de 
diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde 
ao uma importância de R$ 2.656.176,44. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 1.582.529,94. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a informação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas

INABILITADO
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por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

28. SOLIDA ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ 14108584000128

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

SEM OBSERVAÇÕES na documentação 
apresentada relativo: regularidade fiscal, 
habilitação jurídica, e qualificação 
econômico financeira.

INABILITADO

29. STAFF - CONSTRUCOES E 
EDIFICACOES E SERVIÇOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA -  CNPJ 
03.788.024/0001-45

- Atendeu integralmente as exigências do 
edital.

a) Certidão do FGTS vencido para o 
dia 29/07 abertura do processo; (não se 
enquadra como ME/EPP);

b) Ao analisarmos os 02 (dois) 
Balanços Patrimoniais apresentados pela 
empresa, verificamos em consulta em sede 
de diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, , que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2024, corresponde 
ao uma importância de R$ 9.169.294,12. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado no balanço

INABILITADO
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patrimonial um valor de R$ 8.711.845,15. 
Portanto, entendemos que para ser 
confiável, a informação constante das 
demonstrações contábeis deve ser 
completa, dentro dos limites da 
materialidade e custo. Uma omissão pode 
tomar a infonnação falsa ou tomá-la 
enganosa e, portanto, não confiável. Desse 
modo, diante das informações levantadas 
por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

c) Ausência da Declaração prevista no 
item 4.3.1.5.12 c/c “I. Declarações 
obrigatórias h)” do edital (não possui em 
seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista);

30. TELES SOLUCOES EM 
IMÓVEIS LTDA -  CNPJ 
26.627.169/0001-60

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa 
verificamos em consulta em sede de

INABILITADO
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diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, , que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2024. corresponde 
ao uma importância de R$ 2.792.877,10. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2024) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 396.451,44. O mesmo 
fato ocorre em relação ao exercício 
financeiro de 2023, onde é informado no 
portal da transparência o valor pago por 
órgãos públicos na ordem de R$ 482.303,62 
e consta na DRE do mesmo exercício uma 
receita bruta no valor de R$ 174.817,11. 
Portanto, entendemos que para ser confiável, 
a informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou 
tomá-la enganosa e, portanto, não confiável. 
Desse modo, diante das informações 
levantadas por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de

PREFEITURA MUNiCSPAJ. DE SAU TRE -CE
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informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

b) Ausência da Declaração prevista nos itens: 
4.3.1.5.13; 4.3.1.5.14 do edital;

31. WHIPEC EMPRENDIMENTOS 
LTDA -  CNPJ 48.204.138/0001 - 
39

- Não atendeu aos quantitativos exigidos 
das parcelas de relevância técnico- 
operacionais;
- CAT n° 287625/2022 apresentou relação 
de serviços incompatíveis com o objeto 
da própria CAT, com o endereço, 
coordenada incompatíveis e com 
quantitativos exagerados para o tipo de 
obra, remetendo a serviços institucionais 
de obras de diversas naturezas 
divergentes do objeto da CAT, trazendo 
inclusive indícios de fraude em relação ao 
conteúdo do documento.

a) Ao analisarmos os 02 (dois) Balanços 
Patrimoniais apresentados pela empresa, 
verificamos em consulta em sede de 
diligência junto ao sitio eletrônico do 
TCE/Ce, no portal da transparência dos 
municípios, que os valores efetivamente 
pagos pela administração pública a empresa 
licitante no exercício de 2023, corresponde 
ao uma importância de R$ 1.945.116,56. 
Ocorre que há clara divergência no valor 
informado na DRE do exercício do mesmo 
ano (2023) sendo declarado uma receita 
bruta na ordem de R$ 1.944.716,56. 
Portanto, entendemos que para ser confiável, 
a informação constante das demonstrações 
contábeis deve ser completa, dentro dos 
limites da materialidade e custo. Uma 
omissão pode tomar a informação falsa ou

INABILITADO
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torná-la enganosa e, portanto, não confiável. 
Desse modo, diante das informações 
levantadas por essa comissão de contratação. 
Entendemos que há clara divergência de 
informações para análise do balanço 
patrimonial em epígrafe, descumprindo de 
sobremaneira o item 4.3.1.3.2. do edital;

b) Ausência da Declaração prevista no item 
4.3.1.5.12 c/c “I. Declarações obrigatórias 
h)” do edital (não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista).

A
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A Comissão de Contratação comunica o resultado e após a divulgação, o Setor de Licitação 

decide declarar aberto o prazo recursal, previsto no Artigo 165 da lei de n° 14.133/2021 c/c art. 

81 do Decreto N° 240101, de 24 de janeiro de 2023, a partir da data de publicação do resultado 

nos seguintes endereços eletrônicos: https://www.salitre.ce.gov.br/ - https://pncp.gov.br/ - 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Nada mais a constar em ata, foi encerrada a sessão. 

Salitre-CE, 22 de agosto de 2025.

Presidente da Comissão de Contratação
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Membro
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Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER TÉCNICO

Este presente parecer técnico tem como objetivo realizar uma análise técnica e sugerir 

habilitação ou inabilitação das licitantes cadastradas no processo referente à PRÉ- 

QUALIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 13 SALAS DE AULA - PADRÃO 

FNDE, NO SÍTIO BAIXIO DO MOCO, MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, CONFORME 

TERMO DE COMPROMISSO N° 961020-2024 E PLANO DE TRABALHO N° 1095173-55,

em processo denominado da Pré-Qualificação n° 002.07/2025-PQ.
Este parecer foi solicitado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de Salitre, após envio das documentações de habilitação do processo de pré-

qualifícação. A análise resultou nas seguintes constatações:

N. LICITANTE RESULTADO MOTIVO

1
A&V PROJETOS E 
CONSTRUCOES LIDA

INABILITADA

- Os atestados apresentados pela lictante referem-se a 
terceirazções de serviços em obras públicas, então, para 

serem considerados válidos para fins de qualificação 
técnica, precisariam ser atestados/assinados pelo 

contratante inicial (proprietário da obra).

2
AGUIA CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

3
ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA

INABILITADA

- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parceias 
de relevância técnico-operacionais;

- Certidão n° 954720/2024 apresentou relação de 
serviços incompatíveis com o objeto e prazo de execução 
da própria CAT, com quantitativos exagerados para o tipo 
de obra, remetendo a serviços intitucionais de obras de 
diversas natureza divergente do objeto da CAT, trazendo 
inclusive indícios de fraude em relação ao conteúdo do 
documento, como colagem de assinatura digitalizada

4 ARN CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

5
BEZERRA E BONFIM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

INABILITADA - Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 
de relevância técnico-operacionais.

6
BEZERRA E BRAGA 
SERVIÇOS LTDA

INABILITADA
- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 

de relevância técnico-operacionais.

7 CONSTRUTORA BRB LTDA INABILITADA
- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 

de relevância técnico-operacionais.

8
CONSTRUTORA IMPACTO 
COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

9 CONSTRUTORA JLV LTDA HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

1 10
CONSTRUTORA JUSTO 
JUNIOR LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.
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11
CONSTRUVASP 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

12 CSKLTDA HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

13
DATERRA CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS EIRELI

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

14 EQV EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA

INABILITADA

- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas
de relevância técnico-operacionais;

- CAT n° 282967/2022 apresentou relação de serviços 
incompatíveis com o objeto da própria CAT, com o

endereço, coordenada incompatíveis e com quantitativos 
exagerados para o tipo de obra, remetendo a serviços 

intitucionais de obras de diversas natureza divergente do 
objeto da CAT, trazendo inclusive indícios de fraude em 

relação ao conteúdo do documento.

15
GOMES DE MATTOS 
CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

16 H & E ENGENHARIA LTDA INABILITADA - Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas
de relevância técnico-operacionais.

17 IMPERIUS SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

18
LF SERVIÇOS URBANOS 
LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

19
LIMA & PEREIRA. 
CONSTRUCOES LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

20
MEDEIROS CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS EIRELI

INABILITADA - Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 
de relevância técnico-operacionais.

21
MOREIRA MESQUITA 
ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

22
NOVERGA CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

23
NOVO CAMINHO 
CONSTRUTORA LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

24
PRIME EMPREENDIMENTOS, 
INCORPORADORA E 
SERVIÇOS LTDA

HABILITADA - Atendeu integralmente as exigências do edital.

25
RAMALHO SERVIÇOS E 
OBRAS EIRELI

INABILITADA
- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 

de relevância técnico-operacionais.
26 S A ENGENHARIA LTDA HÂBiLiTÁDÂ - Atendeu integraimente as exigências do editai.

27
SARAIVA
EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA

INABILITADA
- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 

de relevância técnico-operacionais.

28 SOLIDA ENGENHARIA LTDA INABILITADA
- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 

de relevância técnico-operacionais.

Z9 STAFF - CONSTRUCOES E 
EDIFICACOES E SERVIÇOS

HABILITADA - Atendeu integraimente as exigências do edital.
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30
TELES SOLUCOES EM 
IMÓVEIS LTDA

INABILITADA - Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas 
de relevância técnico-operacionais.

31 WHIPEC
EMPREENDIMENTOS LTDA

INABILITADA

- Não atendeu aos aquantitativos exigidos das parcelas
hq relevância técnico-oparacionaisj

- CAT n° 287625/2022 apresentou relação de serviços 
incompatíveis com o objeto da própria CAT, com o

endereço, coordenada incompatíveis e com quantitativos
exagerados para o tipo de obra, remetendo a serviços 

intitucionais de obras de diversas natureza divergente do 
objeto da CAT, trazendo inclusive indícios de fraude em 

relação ao conteúdo do documento.

Portanto, as empresas habilitadas, por terem atendido integralmente as exigências 

editalícias são:

• AGUIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA;

• ARN CONSTRUÇÕES LTDA;
• CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI;

• CONSTRUTORA JLV LTDA;

• CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA;

• CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA;
• CSK LTDA;

.  DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;

.  GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA;

• IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
.  LF SERVIÇOS URBANOS LTDA;

• LIMA & PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA;

• MOREIRA MESQUITA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA;

• INOVERCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;
• NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA;
• PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA;

• S A ENGENHARIA LTDA;

• STAFF - CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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Considerando os fatos expostos, recomenda-se a aceitação deste parecer. Permanecemos à 

disposição para novas solicitações, caso haja motivos fortuitos.

Salitre/CE, 14 de agosto de 2025.

EMERSON PATRICK 
ALVES
MARTINS;0445325
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